     LEI Nº 4.642 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1998

   CRIA O PASSE LIVRE PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL, VISUAL E AINDA, PARA OS SURDOS E MUDOS, NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica criado o passe livre para pessoas portadoras de deficiência física, mental, visual e ainda, para os surdos e mudos e acompanhantes, se necessário for, no transporte coletivo urbano.


Parágrafo único - O beneficiário será cadastrado junto à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, sendo que receberá uma carteira para utilização dos serviços de transporte.


Art. 2º - A apresentação da carteira de identidade e do passe fornecido pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, pelo usuário, dará direito ao transporte.


Parágrafo único - O número de passes por beneficiário será limitado à dotação orçamentária existente, nos termos da regulamentação desta Lei.


Art. 3º - O município repassará à (s) empresa (s) do sistema de transporte o valor consignado no orçamento destinado ao custeio deste benefício, a título de indenização. 


Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em 90 dias após a sua publicação.


Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial as Leis nos 2.516/89 e 3.830/94.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.




ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO - Prefeito Municipal

